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     COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS (CODER) 

 

RESOLUÇÃO Nº 050/2018 

Resolve designar Comissão Permanente de Licitações e 

Pregoeira e Equipe de Apoio para modalidade Pregão, 

como segue. 

 

                     As senhoras NÍVIA CALZOLARI e ERAZILENE VALENTIM SILVA, 

respectivamente, Diretora Presidente e Diretora Administrativo e Financeiro da COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS - CODER, no uso das atribuições legais e 

regulamentares, considerando o disposto no artigo 173 § 1º, I e II e artigo 37, II, da Constituição 

Federal, artigo 13 do Estatuto Social e as demais normas aplicáveis, resolvem: 

 

Art. 1º Designar para compor a Comissão Permanente de Licitação, em atendimento às exigências 

da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, para o exercício de 2018, os servidores abaixo relacionados: 

 

Presidente: Ana Beatriz de Souza Rocha 

Membro: Suely Freitas de Oliveira 

Membro: Rafael Araujo Campos Silva 

 Membro: Marcelo dos Santos Rufino 

Membro: Edilson Almeida da Silva 

 

Art. 2º - Designar os servidores abaixo, para Pregoeira e Equipe de Apoio na modalidade de licitação 

denominada Pregão, em atendimento às exigências da Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, conforme 

segue: 

 

 Pregoeira:  

Ana Beatriz de Souza Rocha 

Equipe de apoio: 

Suely Freitas de Oliveira 

Rafael Araujo Campos Silva 

Marcelo dos Santos Rufino 

Edilson Almeida da Silva 

 

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 

                                         

Dê-se ciência, registre-se, publique-se, arquive-se. 

                                         

  Rondonópolis – MT, 03 de dezembro de 2018. 

 

NÍVIA CALZOLARI 

Diretora Presidente 

 

ERAZILENE VALENTIM SILVA 

Diretora Administrativo e Financeiro 

 

FERNANDO FERREIRA SIVA BECKER 

Assessor Jurídico 
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